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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LISI N fi 1. 794 , D3 31 D3 T.UftÇO D3 19 97 .

- D3CLAHA D3 UTILIDADE K L I C A A A330CIAÇSO

DOS MOIUDOHE3 DO 3AIHRO "NOVA UNIXO".

O PREFEITO MUEICIPAL D3 OUAHHAE3

Paço saber que a Camará Municipal de Suaahaes, Catado

de Minas Gerais, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 12 - Fica declarado de UTILIDADE PÍ3LICA A ASSO-

CIAÇÃO D03 MOTUOOH23 DO '3AIUHO NOVA UHlXO, estabelecida à Hua Herdes '

Claudionor Nunes , s/n, nesta cidade de Gruarihàes, Minas Cr orai a, CGC n2

01.537.645/0001-20.

Parágrafo tfnico - ?ica fazendo parte integrante decta

Lei, o 3atatuto da Associação.

Art. 22 - Ssta Lej_ entra em vi^or na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guanhaes, aoa 31 de março do

1997.

_

António Carlos Ivlorais T-Tiroiida

Prefeito Municipal

Secretário /


